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Processo Adm inistrati vo n.O. 32.171/ 15 - Dispensa de Lici tação Art. 24, I da Lei de Licitações 
Locatário: M UNIC íPIO DE BOTUCAT U 
Contratada: OPUS PROJ ETOS E CONTRUÇÕES L TDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA REALI ZA R PROJEO ARQUITETÔN ICO PARA REFO RM A 
DA EMEF DR JOÃO MARI A DE ARAÚJO 
Valor: R$ 11.400.00 
Dotação Orçamentária: - Ficha 100 - Secretaria Mu nicipal de Educação. 

Pelo presente instrumento digitado e devidamente assinado, de um lado o MUN ICIPIO DE 
BOTUCATU, inscrito no C PJ/MF sob nO 46.634. 10 1/000 1- 15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato 
em competência de legada através do Decreto nO 10.0 I I de 16 de setembro de 2014, representado pela Secretária 
Municipal de Educação, ALESSAN DRA LUCCH ES I DE OLIV EIRA, bras ileira, casada, res idente e domiciliado 
nesta cidade, portadora da cédu la de ident idade RG nO. 17.225.687-2 e inscrita no CPF sob n°. 068.082.238-07, 
doravante simplesmente denomi nado CONTRATANT E, e de outro lado a empresa OPUS PROJ ETOS E 
CONTRUÇÕES L TDA, sediada na cidade de Botucatu/SP, na Rua Cel Fonseca, 957, dev idamente inscrita no 
C P J sob n.O 21.228.303/0001 -36, neste ato por seu representante abaixo assinado, doravante simplesmente 
denominado CONTRAT ADA, com base no Processo Adm inistrati vo acima descrita, e ainda com fundamento na 
Lei Federal nO. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela Lei Federal nO. 8.883 de 08/08/94, têm entre 
si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do ed ita l e seus anexos, da 
proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes: 

CLÁU ULA PRIMEIRA: - DO O BJ ETO 
1.1 - A CONTRATA DA se obriga a reali zar rea lizar projeto arqu itetônico para reforma da Emef. Dr João Maria de 
Araújo. conforme orçamento que apresentou, constantes do processo administrativo 32 .171/15 , que faz parte 
integrante do presente . 

CLÁU ULA ECUN DA: - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
2.1 - O regime de execução do objeto especificados na CLÁUSULA PRIMEIRA será com fo rnecimento dos 
equipamentos, materi ais e mão de obra necessários. 
2.2 - Para todos os efe itos de dire ito, para melhor caracterização de execução do objeto, bem como para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este CONTRA TO a proposta da 
CO TRATADA. 
2.3 - A execução do CONTRATO será di scip linada pelas di sposições legais e regulamentares aplicáveis às 
obrigações ora contraídas, especia lmente a Lei Federal na 8.666/93 , alterada pelas Leis nas. 8.883/94 e 9.648/98, 
aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as regras de Direito Privado. 

CLÁUSU LA T ERC EIRA : DO PRAZO 
3.1 - O prazo o prazo para conclusão dos serviços objeto deste contrato será de 20 <v inte) dias, levando-se em 
consideração as informações contidas no processo administrati vo, sendo que o presente contrato terá va lidade de 60 
(sessenta) dias, ambos a iniciar-se da ordem de inicio de serviços dada pela secretaria responsáve l, podendo referido 
prazo ser alterado por acordo entre as partes. 

CLÁUSU LA QU ARTA: DO VALOR 
4.1 - O CONTRA TANTE pagará à CONTRATA DA, o valor tota l de R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos rea is) . 

CLÁ S LA QUINTA: DOS RECU RSOS FINANC EIROS 
5.1 - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: Ficha 100 - Secretaria Mun ic ipal de Educação. 

CLÁU ULASEXT A:DOS PACAM ENTOS 
6.1 - O pagamento, obedec ido o item 4. 1., retro, se dará em até trinta dias após o término dos serviços e entrega da 

ota Fiscal e ou Fatura dev idamente atestada, na Seção de Contabilidade da Contratante. 
6.1.1 - A CONTRATADA deverá indicar em sua fatura o número, nome e endereço de sua agência bancári a e 
nome de sua conta corrente, bem como, deverá apresentar no corpo da nota o número do contrato. 

CLÁUSU LA SÉTIMA: DAS RESPONSABI LIDADES DA CONTRAT ADA 
7.1 - A CO TRATADA deverá executar os serv iços ora contratados de forma apropriada, conforme orçamento 
apresentado. 

7.2 - A CO TRATA DA fica responsáve l por todas as despesas com pagamento de pessoal , encargos trabalhistas, f 
sociais, securi tários e outras decorrentes da execução do presente contrato, ex-vi do artigo 71 da Le i Federal n° 
8.666/93. 
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7.3.- Além das responsabilidades e lencadas nos itens 7.1. a 7.2. acima, tem também como obrigações aq ue las 
decorrentes de ordem lega l. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENA LI DADES 
8. 1 - Caso a CONTRATADA não cumpra quaisquer das obrigações assumidas, ou fraude, por qualquer meio, o 
presente Contrato, poderão ser ap licadas, segundo a grav idade da falta cometida, uma ou mais das seguintes 
penalidades, ajuízo da Admi ni stração da CONTRATA TE: 

a) advertênc ia por escrito; 
b) multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato caso o contratado não cumpra 

algu ma das obrigações assumidas; 
c) demais penalidades previstas na lei 8.666/93 

PARÁGRAFO P RI ME IRO - As multas previstas nesta Cláusu la poderão ser aplicadas cumulativamente com as 
demais penal idades previstas neste instrumento. 

8.2 - DA RESCIS ÃO CONTRATUAL 
8.2.1 - São aqueles contemplados na lei nO. 8.666/93. 

8.2 .2.- Quando ocorrer a desistênc ia dos alunos, desde que a mesma acarrete prejuízo para o desenvolvimento 
do curso, sem qualquer obrigação do Município. 

9.1 - Para dirimir questões ou solucionar lit ígios, fica e leito o foro da comarca de BotucatulSP, para nele serem 
dirimidas eventuais dúvidas referentes ao presente contrato, em conformidade com a Lei Federal n.O 8.666/93 e 
legislação aplicáve l. 

E por estarem justos e contratados ass inam o presente instrumento particular em três vias de igual teor e forma que 
vai assinado por duas testemun has para os devidos efe itos legais. 

Botucatu, 

'05 NOV 2015 

TESTEMUNHAS: 

UC E DE OLI VE IRA 
SEC R ETÁRIA M NIC IPAL DE , UCAÇÃO 

,çONTRA T ANT 

... 
OPUS P"RdJETOS E CONT~UÇÕES L TDA 

CONT RATAD 

I. DOrJ~ &~A~ f2p~~ 2' ~~~AL~~-4~~~~ __ __ 

Danilo Roberto Batista 
Auxiliar AdministratIvO 

R .I 4785 fi 

Solange Apo e id de 
Chefe da Seção de licitações 

R.I .· 3.SlO-6 




